
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTÍNIA-TO
Praça Frei Antônio de Ganges n° 825, Centro, Tocantínia/TO

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 012, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.
“Dispõe sobre a aprovação e publicação do Regimento Interno do CMDCA no Município de
Tocantínia”.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE TOCANTÍNIA -
CMDCA, no uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal, nº
646/2024, que institui o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e, com base
nas deliberações tomadas na reunião extraordinária do dia 18 de Novembro de 2025.
CONSIDERANDO: A necessidade de regulamentar o funcionamento interno do CMDCA, definindo
normas e procedimentos para sua organização, funcionamento, deliberações e composição;
CONSIDERANDO: A importância de garantir a transparência, legalidade e efetividade das ações do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO: A deliberação da plenária do CMDCA, em reunião extraordinária realizada no dia
18 novembro 2025, que aprovou, por maioria absoluta/unanimidade, o texto do Regimento Interno;
RESOLVE:
Art.  1º  Aprovar  o  Regimento  Interno  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente – CMDCA de Tocantínia, conforme anexo desta Resolução.
Art. 2º Determinar que o Regimento Interno ora aprovado entre em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente aquelas constantes em regimentos
ou normativas anteriores que tratem do mesmo tema.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Tocantínia/TO, aos dia 19 de novembro de 2025.

Neilza Alves Parente
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente – CMDCA/Tocantínia/TO.
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